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DADOS DO CONTRATO

Nº DO CONTRATO: 76/2019 (28669976) Nº SIGGO: 39697 (27951971)
OBJETO CONTRATADO (00060-00263944/2018-18):
O Contrato tem por objeto administrar, gerenciar, operacionalizar, organizar, implantar, manter e executar as ações de assistência e serviços
de saúde prestados pelo Hospital da Criança de Brasília José Alencar — HCB, pertencente à rede da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, pelo período de 5 (cinco) anos, regendo-se pelo Artigo 24, Inciso XXIV da Lei Federal n.º 8.666/93, pela Lei Distrital nº
4.081, de 04 de janeiro de 2008, regulamentada pelo Decreto nº 29.870, de 27 de outubro de 2011 e em consonância com as Normas do
Sistema Único de Saúde – SUS emanadas do Ministério da Saúde – MS, além de condições fixadas neste Contrato e seus Anexos, nos
termos do Projeto Básico (15006959), Edital de Seleção (16683236) e demais disposições constantes nas Leis n.º 8.666/1993 e
10.520/2002.
TIPO DE CONTRATO:
CONTRATO DE GESTÃO ― CG

PERÍODO DE VIGÊNCIA:
5 + 5 anos

INÍCIO: 20/09/2019
FIM: 19/09/2029

UNIDADE DE SAÚDE GERIDA : Hospital da Criança de Brasília José
Alencar — HCB

SIGLA DA UNIDADE DE SAÚDE GERIDA:
HCB―SES/DF

 

DADOS DA PARCERIA

ENTIDADE PARCEIRA: INSTITUTO DO CÂNCER INFANTIL E PEDIATRIA
ESPECIALIZADA — ICIPE

CNPJ: 10.942.995/0001-63 CREDENCIAMENTO: Decreto Distrital nº 39.460 de
14/11/2018 — DODF nº 218 de 16/11/2018 página 10.

ENDEREÇO DA ENTIDADE CONTRATADA:  SHS quadra 6, Brasil 21,
bloco A, sala 501, ASA SUL — BRASÍLIA/DF — CEP: 70.316-102

CONTATOS:
Telefone: (61) 2099-2471
E-mail: icipe@icipe.org.br

 

FUNDAMENTAÇÃO DO RELATÓRIO
A Portaria nº 446, de 23 de setembro de 2024, publicada no DODF nº 183, de 24 de setembro de 2024,

páginas 9 a 12, que disciplina a formação e a atuação das Comissão de Avaliação determina: 
CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 11. Compete à CAC e aos seus membros:
(...)
V - acompanhar a prestação de contas dos valores repassados por Emendas Parlamentares, avaliando os
indicadores e as metas que a ela se vinculam;

Assim, compõem o relatório os seguintes tópicos:

1. Plano de trabalho
2. Termo Aditivo
3. Repasse
4. Aquisição
5. Pagamento
6. Rendimento e Devolução
7. Relato
8. Anexo
 

1. PLANO DE TRABALHO
Documento Original: 79373335 processo: 00060-00037087/2022-71;
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Assinatura: Luis Antonio Glowacki (04/02/2022), Simone Pradeo de Lima de Miranda (04/02/2022) e Valdenize
Tiziani (04/02/2022).

PROJETO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HCB
ATRAVÉS DE RECURSOS CAPTADOS POR EMENDA PARLAMENTAR
 
Plano de Trabalho 005/2022
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DA EMENDA PARLAMENTAR
Propositor: Deputado CHICO VIGILANTE
Código: Emenda 00347.01 (PL 2224-2021)
Programa de Trabalho: 10.302.6202.9107.0131
GND: 445042
Tipo de despesa: Investimento
Valor: R$ 198.000,00 (Cento e noventa e oito mil reais)
Objeto: Aquisição de equipamentos para qualificação das Unidades de Terapia Intensiva e
internações do Hospital da Criança de Brasília - José Alencar (HCB) - Brasília-DF
 
2 – OBJETO E JUSTIFICATIVA
O presente Plano de Trabalho tem como objeto a aquisição de equipamentos para a  qualificação
das Unidades de Terapia Intensiva (UTIs) e Unidades de Internação (UI) do Hospital da Criança
de Brasília - José Alencar (HCB).
Este plano de trabalho busca complementar as condições de atendimento das unidades de terapia
intensiva e internação, compreendendo a aquisição de geradores de marcapasso cardíaco temporário,
berços pediátricos hospitalares elétricos e balanças portáteis para atendimento dos pacientes no leito,
sem a necessidade de tranportá-los aos locais onde ficam instaladas as balanças fixas. Esse recurso
pretende melhorar o cuidado principalmente reduzindo o manejo do paciente crítico e aqueles com
dificuldade de locomoção. Os geradores de marcapasso temporário são uma necessidade normativa
para atendimento de emergências de pacientes críticos internados.
Nesta oportunidade, esclarecemos que o Hospital da Criança de Brasília José Alencar (HCB) é uma
unidade da rede assistencial da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, administrado por meio de
Contrato de Gestão pelo ICIPE (Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada), Organização
Social, sem fins lucrativos ou econômico, CNPJ 10.942.995/0001-63.
Trata-se de uma Unidade assistencial de caráter especializado e de nível terciário, voltado para
assistência referenciada da população de crianças e adolescentes (maiores de 28 dias a menores de 19
anos).
A Unidade foi inaugurada em 23/11/2011, tendo seu projeto de implantação dividido em duas
grandes fases:
Fase I - Funcionamento inicial no Bloco I, com serviços de assistência multidisciplinar de diagnose e
terapia a nível ambulatorial;
Fase II - Operação do Bloco II, iniciada em outubro de 2019, voltado para atividades
fundamentalmente hospitalares cuja estrutura conta com 200 leitos hospitalares, sendo 38 de UTI
pediátrica, 58 leitos de pediatria clínica, 60 leitos de clinica cirúrgica pediátrica, 28 leitos de
Oncohematologia, 6 leitos de cuidados paliativos e 10 leitos de unidade de transplantes (ainda em
implantação).
 
3 – OBJETIVO
Aquisição de equipamentos para qualificação das Unidades de Terapia Intensiva e Unidades de
Internação do Hospital da Criança de Brasília - José Alencar (HCB) - Brasília-DF.
Assim, propõe-se adquirir com recursos procedentes de Ementa Parlamentar, os equipamentos abaixo
discriminados:
 
4 - EQUIPAMENTOS SOLICITADOS:
 
4.1 Projeto de qualificação das Unidades de Terapia Intensiva (UTIs) e Unidades de Internação
(UI)

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES QNT VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

GERADOR DE MARCAPASSO EXTERNO TEMPORÁRIO CÂMARA DUPLA 04 R$ 25.000,00 R$ 100.000,00
BALANÇA PORTÁTIL DIGITAL 150 kg 08 R$ 2.250,00 R$ 18.000,00

BERÇO INFANTIL PARA INTERNAÇÃO HOSPITALAR 02 R$ 40.000,00 R$ 80.000,00
SOMA DO PROJETO QUALIFICAÇÃO DAS UTIs 14  R$ 198.000,00
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5 - ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PARA PROJETO QUALIFICAÇÃO DAS
UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA (UTIs) e UNIDADES DE INTERNÇÃO (UI)
 
5.1 GERADOR DE MARCAPASSO EXTERNO TEMPORÁRIO CÂMARA DUPLA
Quantidade: 04 (quatro)
Valor unitário estimado: R$ 25.000,00
Valor total estimado: R$ 100.000,00
Especificação técnica: Gerador de marcapasso externo, para uso temporário, tipo percutâneo, para
estimulação atrial e ventricular simultânea e por demanda, a bateria, para uso em pacientes
pediátricos a obesos. Modos de estimulação e características minimas: Modos DDD, DDI, DVI,
DOO, AAI, AOO, VVI e VOO; Modo de estimulação assíncrono em “burst” de alta frequência de até
800 minutos recíprocos; Frequência inferior: 30-200 ppm; Frequência superior: 80-230 ppm; Freq de
estimulação atrial rapida: 80-800 ppm; Amplitude Saida: 0,1-20 mA (Atrial) e 0,1-25mA
(Ventricular); Duração de pulso: 0,1ms (A) e 1,5ms (V); Sensibilidade mínima: 0,4-10mV (A),
assíncrono, e 0,8-20mV (V), assíncrono; Intervalo A-V mínimo: 20ms-300ms; Período Refratário:
150-500ms (A) e 250ms (V); Período de Supressão: 125ms (estimulação) e 75ms (detecção);
Recursos de segurança: Com alarmes audiovisuais, para nível de carga baixo de bateria; Proteção
contra descarga do desfibrilador; Dispositivo de bloqueio de funções para evitar alterações acidentais
da terapia; Autonomia mínima da bateria, de 48 horas com 100% de estimulação; Função continua
durante substituição de bateria; Dimensões: Portátil, com peso inferior a 600g. Acessórios: 01 cabo
extensor para conexão de eletrodos temporários, uso atrial; 01 cabo extensor para conexão de
eletrodos temporários, uso ventricular; 01 bolsa ou alça para transporte; manual de operação;
Alimentação elétrica: bateria alcalina ou de lítio, 9V, com autonomia mínima de 200 horas.
 
5.2 BALANÇA PORTÁTIL DIGITAL 150 KG
Quantidade: 08 (oito)
Valor unitário estimado: R$ 2.250,00
Valor total estimado: R$ 18.000,00
Especificação técnica: Balança portátil digital para atendimento no leito; Capacidade mínima de
150 Kg, divisões de 50g; Display com 06 diǵitos; Teclado membrana em policarbonato de alta
resistência; Função TARA até a capacidade máxima da balança; Fonte de alimentação externa de 90
a 240 VAC com chaveamento automático (bivolt); Alca̧ fabricado em baquelite; Plataforma em chapa
de aço carbono; Acabamento em tinta a pó; Tapete adesivo em PVC; Pés reguláveis em borracha
sintética; Homologadas pelo INMETRO e aferidas pelo IPEM; Com said́a de dados RS232 para
computador; Kit adaptador RS232 para USB. Autonomia da Bateria mínima de 24 horas.
 
5.3 BERÇO INFANTIL PARA INTERNAÇÃO HOSPITALAR
Quantidade: 02 (dois)
Valor unitário estimado: R$ 40.000,00
Valor total estimado: R$ 80.000,00
Especificação técnica: Berço elétrico pediátrico, de altura regulável, que permita posicionamento
em Trendelenburg e Trendelenburg reverso; conceito zero espaço entre grades. Painéis transparentes
nas extremidades (cabeceiras e pés); Rodízios; Sistema de bloqueio de rodas; Acesso ao paciente em
360°; Distância máxima entre as barras laterais de 60 mm; Base e colchão de medida entre 120 e 150
cm de comprimento; Largura da base do colchão de aproximadamente 80 cm; Base destacável para
colchão; Limite de peso dinâmico de aproximadamente 100 kg e peso máximo estático de 250 kg
(permitindo 5 kg de variação para mais ou menos); Trilhos laterais ajustáveis em três posições: alto,
médio e baixo, com deslizamento por baixo da base do colchão; Armações da cabeceira e pés
removíveis e intercambiáveis (barras ou plexiglass) permitindo acesso livre ao painel de gases
(oxigênio, ar comprimido e sistema de vácuo); Acompanha colchão revestido com material lavável,
com no mínimo, 8 cm espessura.
 
6 - DADOS FINANCEIROS
Valor total do projeto: ................................................................. R$ 198.000,00  (cento e noventa e
oito mil reais)
Etapa / Fase: Implementação e Desembolso em fase ÚNICA
 

 

2. TERMO ADITIVO
Documento Original: 92115383 processo 00060-00263944/2018-18;

Publicação: DODF nº 146, de 04 de agosto de 2022, páginas 54 ― 92566582;

Assinaturas: Francisco Cláudio Duda (02/08/2022), Lucilene Maria Florencio de Queiroz (02/08/2022), Alania de Oliveira
Silva (03/08/2022) e Fernando Urbano Neto (03/08/2022).
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3. REPASSE
Documento Original: 93391430 processo: 00060-00263944/2018-18;
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4. AQUISIÇÃO
Documento Original: 176357382 processo: 04024-00010036/2025-69;
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5. PAGAMENTO
Documento Original: 176357382 processo: 04024-00010036/2025-69;
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6. RENDIMENTO E DEVOLUÇÃO
Documento Original: 181424699 processo: 04024-00010036/2025-69;
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7. RELATO
Tratam-se os autos da Prestação de Contas do 8º Termo Aditivo do Contrato de Gestão nº 76/2019, que foi

assinado em 02 de agosto de 2022.

Em 24 de janeiro de 2022, a ARINS ( 78512243) encaminha Ofício que informa da disponibilidade da emenda
nº 00347.01 no valor de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais) de autoria do Parlamentar Chico Vigilante no
Programa de Trabalho nº 10.302.6202.9107.0131 para "aquisição de equipamentos" para o HCB.

O Plano de trabalho, apresentado em 04 de abril de 2022 (item 1) propõe que os equipamentos a sejam
adquiridos:

1. quatro GERADORES DE MARCAPASSO EXTERNOS;

2. oito BALANÇAS PORTÁTEIS DIGITAL 150 Kg;

3. dois BERÇOS INFANTIS PARA INTERNAÇÃO HOSPITALAR.

Após a assinatura do 8º Termo aditivo (item 2), ele foi publicado no DODF nº 146, de 04 de agosto de 2022,
páginas 54.

O repasse do recurso foi feito no dia 15 de agosto de 2022 por meio da Ordem Bancária nº 2022OB17677
(item 3).

Os equipamentos foram adquiridos da seguinte forma (item 4):

Equipamento Nº da Nota Fiscal Data da NF Empresa Recebimento

4 Gerador de marcapasso externo 416.499 14/03/2024 Medtronic Comercial Ltda 02/07/2024

8 Balanças portáteis digital 150 Kg 9.840 13/10/2023 K.C.R.S Comércio de
equipamentos EIRELI EPP 26/02/2024

2 Berços infantil 5.027 05/07/2023 Linet do Brasil Com. Import. e
Export. de Prods. Medicos Hospita 08/06/2023

 

Chamamos atenção para a nota fiscal nº 5.027, ela é referente a compra de sete berços, sendo dois dessa
prestação de contas e os outros cinco da prestação de contas do 16º TA (183927957) que foi feita no relatório (185145518).

Os pagamentos foram comprovados (item 5) nas seguintes datas: 

Equipamento Nº da Nota Fiscal Valor Data do pagamento

4 Gerador de marcapasso externo 416.499 R$ 63.600,00 08/07/2024

8 Balanças portáteis digital 150 Kg 9.840  R$ 7.280,00 01/03/2024

2 Berços infantis 5.027 R$ 80.000,00* 14/08/2023
*Valor referente a compra de 2 berços.

A soma do recurso não utilizado com o rendimento do valor aplicado foi de R$ 101.104,13 (cento e um mil
cento e quatro reais e treze centavos) e, esse valor foi devolvido a Secretaria de Saúde em 03 de setembro de 2025 (item 6).

 

8. ANEXO

8.1. Processo do Contrato de Gestão ― 00060-00263944/2018-18;

8.2. Processo de autorização do plano de trabalho ― 00060-00037087/2022-71;

8.3. Processo de Prestação de contas ― 04024-00010036/2025-69;

8.4. Processo de prestação de contas do 16º TA ― 04024-00012679/2024-66.
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É o relatório.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA PRADERA RESENDE -
Matr.0196758-4, Gestor(a) da Comissão, em 05/11/2025, às 10:02, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 186406519 código CRC= 2C4BF0AB.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 - CEP 7071904-0 - DF

Telefone(s):
Sítio  - www.saude.df.gov.br

04024-00010036/2025-69 Doc. SEI/GDF 186406519
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